










































PORTARIA Nº 007 / 2026

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL CAMBÉ PREVIDÊNCIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e outras normas pertinentes,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora municipal Daniela Santos Martins, matrícula nº 628170, 
devidamente cedida a esta Autarquia, para exercer a função de Agente de 
Contratação, podendo atuar também como Pregoeira, quando necessário, sendo 
responsável pela condução dos processos de compras e licitações no âmbito da 
Autarquia Municipal Cambé Previdência, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O exercício das funções de Agente de Contratação e Pregoeira dar-
se-á, preferencialmente, de forma não cumulativa, salvo necessidade administrativa.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas, igualmente cedidas a esta 
Autarquia, para compor a Equipe de Apoio, podendo atuar como substitutas da 
servidora designada no artigo anterior, nos casos de ausência, impedimento ou 
necessidade administrativa, mediante designação específica:

I Aniele do Prado Paviani;
II Vanessa Maria da Silva Tofalini.

Art. 3º Os servidores designados para atuar nos procedimentos de contratação pública 
deverão possuir qualificação compatível com as atribuições exercidas, bem como 
participar de cursos de capacitação e atualização promovidos por Escolas de Governo, 
Tribunais de Contas ou outras instituições reconhecidas, observando-se as exigências 
da legislação vigente.

§1º No desempenho de suas funções, os servidores deverão observar rigorosamente 
as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demais normas 
correlatas.

§2º Compete aos servidores designados, no âmbito de suas atribuições:



I Atuar na condução dos procedimentos licitatórios e de contratação direta;
II auxiliar no planejamento das contratações públicas da Autarquia;
III acompanhar, em conjunto com os setores responsáveis, os prazos de vigência dos 
contratos administrativos;
IV observar as regulamentações, portarias, decretos e instruções normativas 
expedidas, inclusive pelo Poder Executivo Municipal, que disciplinem os procedimentos 
de compras e licitações.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 002/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de abril de 2026, com vigência limitada ao exercício de 2026, podendo ser 
alterada ou revogada a qualquer tempo, conforme necessidade da Administração 
Pública.

Cambé PR, 24 de março de 2026.

Andréia Cristina da Silva
Diretora-Presidente
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 Valor Total 

 R$ 

1 20
CAIXA BOX (TIPO ARQUIVO MORTO) EM PLÁSTICO POLIONDAS. MEDIDAS
APROXIMADAS: 250X130X350MM. COR AZUL.

POLIBRAS 11,50R$     R$     230,00 

2 3

CANETA MARCA TEXTO NEON. COR AMARELA. TINTA À BASE DE ÁGUA SEM
CHEIRO. CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA NA COR DA TINTA. PONTA
CHANFRADA PARA DESTACAR TEXTO COM LINHA GROSSA OU SUBLINHAR
COM LINHA FINA. PONTA FIXA QUE NÃO AFUNDA QUANDO PRESSIONADA.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 14X1X1CM. CAIXA COM 12 UNIDADES.

MASTERPRINT 18,00R$     R$       54,00 

4 7

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA, ARTICULÁVEL, COM TRÊS BANDEJAS NO
TAMANHO OFÍCIO. CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO OU ACRÍLICO
RÍGIDO (CRISTAL) E HASTES MÓVEIS EM METAL/ALUMÍNIO. MEDIDAS
APROXIMADAS: 35X25X12CM. 

MAXCRIL 44,99R$     R$     314,93 

5 2

COLA BRANCA CONTENDO APROXIMADAMENTE 90G, LÍQUIDA, COM BASE
DE ACETATO DE POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O
PRODUTO DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE.
DEVERÁ SER EMBALADA EM RECIPIENTE PLÁSTICO COM BICO APLICADOR
E TAMPA ROSQUEÁVEL. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA.

MERCUR 7,60R$       R$       15,20 

6 1
COLA / ADESIVO INSTANTÂNEO. À BASE DE CIANOACRILATO. MULTIUSO.
VISCOSIDADE MÉDIA. TRANSPARENTE. BICO ANTIENTUPIMENTO.
COLAGEM EXTRA FORTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 20G.

TEKBOND 15,90R$     R$       15,90 

7 1
ELÁSTICO EM LÁTEX AMARELO COMUM. N° 18. PACOTE COM 1KG, DEVERÁ
CONTER NO MÍNIMO 1000 UNIDADES. ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA.

REDBOR 8,99R$       R$         8,99 

8 2
ESTILETE LARGO RETRÁTIL, CORPO EM PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO 18MM,
PRECISÃO NO CORTE, CORTA LÂMINAS EMBUTIDO. POSSUI TRAVA DA
LÂMINA. COMPRIMENTO APROXIMADO DO CORPO: 14CM.

TILIBRA 39,99R$     R$       79,98 

9 1
ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA (INK JET E LASER). CONTENDO 8
ETIQUETAS POR FOLHA A4. NA COR BRANCA. MEDIDAS DA ETIQUETA:
59,27X85,73MM. EMBALAGEM CONTENDO 100 FOLHAS.

Pimaco 276,00R$   R$     276,00 

10 4
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA. CONFECCIONADO EM AÇO.
MEDIDAS APROXIMADAS: 15X2CM.

TILIBRA 6,90R$       R$       27,60 

11 1

FILTRO DE LINHA COM NO MÍNIMO 5 TOMADAS; PADRÃO NBR 14136; BOTÃO
LIGA/DESLIGA; CORRENTE MÁXIMA 10A; COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO:
250CM; COR PRETO; SISTEMA DE FIXAÇÃO EM PAREDE NA PARTE
INFERIOR; GARANTIA: 06 MESES.

 R$             -   

12 1

FILTRO DE LINHA COM NO MÍNIMO 5 TOMADAS; PADRÃO NBR 14136; BOTÃO
LIGA/DESLIGA; CORRENTE MÁXIMA 10A; COMPRIMENTO APROXIMADO DO
CABO: 120CM; COR PRETO; SISTEMA DE FIXAÇÃO EM PAREDE NA PARTE
INFERIOR; GARANTIA: 06 MESES.

 R$             -   

13 3
FITA ADESIVA LARGA, TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: FILME DE
POLIPROPILENO. MEDIDAS APROXIMADAS: 48MMX45M.

EUROCEL 6,50R$       R$       19,50 

14 2
GRAMPEADOR DE MESA, EM METAL, PARA USO DE GRAMPO 26/6, BASE
MEDINDO NO MÍNIMO 16CM, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR
APROXIMADAMENTE 25 FOLHAS.

LEONORA 30,00R$     R$       60,00 

 R$  1.000,00 

MARCA

BRIGHT

ALE OLIVEIRA PAPELARIA E PERSONALIZADOS LTDA
Av . Antônio Raminelli, 411 Jd. Ana Rosa - Cambé

Fone: 43 9 9661-5999

Item Quant. Descritivo Técnico
 Valor Unit. 

R$ 

3 5

CARREGADOR UNIVERSAL PARA PILHA RECARREGÁVEL NOS TAMANHOS
AA/AAA, COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO APÓS RECARGA TOTAL,
BIVOLT, CAPACIDADE PARA CARREGAR ATÉ QUATRO PILHAS
SIMULTANEAMENTE. DEVERÃO ESTAR INCLUSAS NO MÍNIMO 4 (QUATRO)
PILHAS RECARREGÁVEIS (AAA OU AA).

200,00R$  



15 1

GRAMPEADOR PROFISSIONAL, MANUAL, CORPO EM METAL, BASE
ANTIDERRAPANTE, COM CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATÉ 100 FOLHAS.
REGULAGEM DE PROFUNDIDADE. UTILIZA GRAMPOS 23/6, 23/8, 23/10 E
23/13. MEDIDAS APROXIMADAS 27X7X17CM. 

MAXPRINT 99,99R$     R$       99,99 

16 1

MICROFONE DE MESA PARA COMPUTADOR OU NOTEBOOK; APLICAÇÃO:
VIDEOCONFERÊNCIA; CONECTIVIDADE USB 2.0 OU SUPERIOR (PLUG AND
PLAY); CAPTAÇÃO OMNIDIRECIONAL (360 GRAUS); CABO DE NO MÍNIMO 1M;
MICROFONE COM APROXIMADAMENTE 15CM DE ALTURA, CORPO
FLEXÍVEL/AJUSTÁVEL E BASE DE APOIO. COM CANCELAMENTO DE ECO E
REDUÇÃO DE RUÍDO. COMPATÍVEL COM WINDOWS 10 OU SUPERIOR,
MICROSOFT TEAMS E PLATAFORMAS DE VIDEOCONFERENCIA. COR:
PRETO.

 R$             -   

17 20
PAPEL SULFITE A4, BRANCO, 75 G/M², ALCALINO, 210X297, 99% NÃO
ATOLAMENTO. CAIXA COM 10 PACOTES DE 500 FOLHAS.

REPORT 359,00R$   R$  7.180,00 

18 2
PAPEL COLOR PLUS 120G, TAMANHO A4 (210X297MM), PACOTE CONTENDO
NO MÍNIMO 50 FOLHAS. COR AZUL GRÉCIA OU AZUL ROYAL.

 R$             -   

19 2
PERFURADOR DE PAPEL EM AÇO DE ALTA QUALIDADE, COM 2 FUROS,
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO 30 A 40 FOLHAS, GUIA AJUSTÁVEL PARA
POSICIONAMENTO DO PAPEL, COMPARTIMENTO COLETOR DE RESÍDUOS.

CAVIA 150,00R$   R$     300,00 

20 24
PILHA ALCALINA, NÃO RECARREGÁVEL, 1,5V, TAMANHO/MODELO AA
(LR6/MN1500), COM SELO INMETRO E VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

DURACELL 19,99R$     R$     479,76 

21 36
PILHA ALCALINA, NÃO RECARREGÁVEL, 1,5V, TAMANHO/MODELO AAA
(LR03), COM SELO INMETRO E VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA.

DURACELL 19,99R$     R$     719,64 

22 24

PILHA RECARREGÁVEL NIMH; 1,2V; CILÍNDRICA; TAMANHO AAA, TENSÃO
NOMINAL DE 1,2V; CAPACIDADE APROXIMADA DE 1000 MAH; VIDA ÚTIL
SUPERIOR A 1000 CICLOS DE CARGA; VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

 R$             -   

23 12

PILHA RECARREGÁVEL NIMH; CILÍNDRICA; TAMANHO AA; TENSÃO NOMINAL
DE 1,2V; CAPACIDADE MÍNIMA DE 2500 MAH; VIDA ÚTIL SUPERIOR A 1000
CICLOS DE CARGA; VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

 R$             -   

24 10 PLUG ADAPTADOR DE TOMADA 2P+T 10A E 20A ATÉ 250V.  R$             -   

25 100
SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE, FORMATO OFÍCIO, MEDIDAS
APROXIMADAS: 240X320MM. COMPOSIÇÃO: POLIETILENO. ESPESSURA 
GROSSO 0,10. COM 2 FUROS.

DAC 0,50R$       R$       50,00 

26 2
UMEDECEDOR PARA DEDOS (MOLHA DEDOS). PASTA DE DEDOS PARA
MANUSEAR PAPEL, ATÓXICO. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 12G.

CARBRINK 4,50R$       R$         9,00 

PRAZO DE VALIDADE DO ORÇAMENTO - 30 DIAS.                                                                                                                                                  
O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, via boleto ou deposito bancário em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento da Nota 

Fiscal.                                                                                                                           
Todos os encargos passiveis de retenção, deverão estar destacados na Nota Fiscal. 

A Autarquia Municipal - Cambé Previdência, efetua retenções de IRRF tanto das prestações de Serviços como nas Aquisições de Produtos para o 
devido cumprimento da Instrução Normativa 1.234/2012 que foi alterada pela Instrução Normativa 2.145/2023.

Excepcionalmente não haverá retenções nas aquisições/contratações realizadas com pessoas jurídicas inscritas/enquadradas no MEI ou SIMPLES 
NACIONAL, devendo ser encaminhado juntamente com a Nota Fiscal a declaração de enquadramento, conforme modelo ANEXO I da IN 1.234/12.  

Cambé, 07 de Maiode 2026.





























































































































Certidão Negativa de Débitos Nº 2505

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMBARA

Avenida Brasil - Bairro: Centro - Cambará/PR - CEP: 86.390-00

CPF do Requerente:
20.237.599/0001-99AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA

Identificação do Requerente:

Finalidade:
Contribuinte:

Endereço:
CPF/CNPJ:

PAPEL E COR PAPELARIA LTDA
59.742.802/0001-10
AV AV. BRASIL, 2007
ESTAÇÃO

LICITAÇÃO
Identificação do Contribuinte:

Código de Autenticidade: 34128FCF4C6211D72538FD62268C0EED

CERTIFICAMOS, conforme requerido por AUTARQUIA CAMBÉ 

PREVIDÊNCIA, CPF/CNPJ nº 20.237.599/0001-99, para fins LICITAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a 

presente data em nome de PAPEL E COR PAPELARIA LTDA, CPF/CNPJ nº 59.742.802

/0001-10, situado(a) na cidade de Cambará - PR. 

























CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

































CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL




































































